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- PROTOCOLO

(4
LY,

Considerando:

a)

b)

Que, a Direcg‘;éo-Geral de Inovacdo e de Desenvolvimento Curricular
(DGIDC) é um servigo central que Integra a administraggo directa do
Estado, no ambito do Ministério da Educagso e Ciéncia (MEC), com a
missdo de assegurar a concretizagdo das politicas relativas a
componenfe pedagdgica e didactica da educag8o pré-escolar, dos
ensinos basico e secundario e da educagéo extra-escdlar, bem como a
organizagéo e realizag8o dos exames, cabendo-lhe ainda prestar apolo
técnico-normativo a formulagéo daq.uelas politicas, designadamente nas
areas de inovagéo e desenvolvimento do curriculo e dos instrumentos de
ensino e avaliacdo e dos apoios e complementos educativbs, bem como
acompanhar e avaliar a respectiva efectivagéo;

Que, no dmbito da sua misséo e atribuigdes legais, compete a Direcgao-
Geral de Inovagdo e de Desenvolvimento Curricular coordenar,
acompanhar e propor orientacées, em termos pedagégicos e didacticos,
para as actividades de enriquecimento curricular e do desporto escolar,;

Que, a Federagéio Portuguesa de Corfebol € uma pessoa colectiva
constitulda sob a forma de associagéo sem fins lucrativos, que se rege
pelos seus estatutos, regulamentos complementares e subslidiariamente
pela legislagdo nacional e internacional aplicavel, que tem como
objectivos principais: promover, regulamentar e dirigir a pratica do

Corfebol e suas variantes em todo o territério nacional; representar,

perante a administragio pulblica, os interesses dos seus filiados;
representar o Corfebol nacional, e suas variantes, junto das congéneres
internacionais; organizar e promover as selecgdes nacionais, garantindo
a sua presenga has diversas competi¢des internacionais e o necessario
apolo técnico e desportivo aos agentes desportivos nelas envolvidos;
organizar quaisduer competigbes  desportivas  nacionais  ou
internacionais que visem a promogdc e o desenvolvimento da
modalidade; promover o desenvolvimento e progresso técnico da
modalidade, designadamente nas varidveis de formagéo de praticantes,
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técnicos e outros agentes desportivos, da deteccéo de ta!entos e da

const:tutgao das selecgBes nacionais; estabelecer e manter reiagoes e e

com todas as entidades que desenvolvam a promogéo e programagao
da modalidade noutras &reas, proporcionando a pré’nca do Corfebol é
generalidade dos cidaddos.

Entre:

Direcciio-Geral de Inovagio e de Desenvolvimento Curricular do -
Ministério da Educacgido e Ciéncia, abreviadamente desighada por DGIDC,
pessoa coletiva n.° 600073408, com sede na Avenida 24 de Julho, n® 140,
1399-0_25 Lisboa, neste ato representada pelo seu Diretor-geral, Fernando
Egldio Reis, nomeado pelo Despacho n.® 10265/2011, publicado no Diario da
Republica, 2.2 série, de 17 de Agosto, na qualidade de 1.2 outorgante, '

FEDERAGAO PORTUGUESA DE CORFEBOL, adiante abreviadamente
designada por FPC, com sede na Rua Gago Coutinho n®12, c/v Esquerda
Pombais 2675-509 Odivelas, contribuinte n® 502 610 298, representada neste
ato pelo Presidente, Mario Almeida.

E reciproca, liviemente e de boa fé celebrado o presente Protocolo de
Colaboragao Institucional, que se rege pelo disposto nas clausulas seguintes:

Clausula Primeira
{Objeto)

A DGIDC, através do GABINETE COORDENADOR DO DESPORTO
ESCOLAR, e a FPC comprometem-se, através da celebragéo do presente
Protocolo, a colaborar institucional e reciprocamente nos dominios da
formagdo, da produgdo de documentagdo e da promogéo, divuigacdo e
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- educativo e o combate ao -abandono escolar através do desenvolvimento do
Corfebol no meio escolar através de um plano de desenvolvimento da
modalidade a realizar em estreita articulagéo entre as partes outorgantes.

Clausula Segunda
(Obrigagées do Ministério da Educagéo/DGIDC-GCDE)

No ambito da cooperagéo referida na clausula 1°, a DGIDC-GCDE
~ compromete-se a: |

1. No dominio da Formacéo:

a. Promover iniciativas tendentes a aprofundar o conhecimento sobre a
problematica do ensino-aprendizagem nas vérlas disciplinas do Corfebol
em criangas e jovens;

b. Promover a participagdo de docentes em Agbes de Fo’rfnagéo,
desenvolvidas pela FPC, sobre a problemética do treino e do
enquadramento técnico, pedagégico e social dos jovens, nas suas
estruturas de acolhimento,

c. Disponibilizar & FPC os contetidos dos Programas do Corfebol do
Desporto Escolar, no sentido de se encontrarem formas de atuagéo
coordenadas, na via da evolugéo da formagéo dos jovens praticantes.

2. No dominio da Documentacgio:

a. Disponibilizar os recursos técnicos necessarios para a produgéo de
material técnico e pedagégico de apoio ao processo de ensino-
aprendizagem da modalidade;

b. Colaborar na divulgacio pelos estabelecimentos de ensino de material
promocional elaborado pela FPC, em suporte papel e/ou digital e
multimédia, nomeadamente folhetos, cartazes, videos didaticos relativos
ao ensino da modalidade.
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3. No dominlo da Promocso, Divulgacdo e Organizacéo de atividades
" -desportivas:

a. Informar a FPC, em cada ano lectivo, sobre as Escolas de Referéncia e
 as ADE’s na modalidade do Corfebol, nas suas diferentes variantes, ¢ 0s
gruposfequipas do Corfebol existentes, por escaldo etario/genero, os
respectivos  professores responsdveis, as . agbes de formagao
programadas e as atividades realizadas;

b. Organizar atividades de promogéo e divulgagao do Desporto Escolar no
decorrer dos “Pontos Altos” da Federag#o, Assoclagbes e Clubes;

c. -Promover a cooperagéo entre Agrupamentoé/EscoEas, Clubes,
Autarquias e outras entidades envolvidas no desenvolvimento de
projetos no &mbito da p'rética do Corfebol;

d. Colaborar na divufgagéo aos Agrupamentos/Escolas inscritos com
grupo/equipa de Corfebol, de informagbes relativas as provas da FPC;

e. Divulgar no site do Desporto Escolar as atividades mas importantes da
FPC e abertura de um Link para o Site da FPC.

Clausula Terceira
(Obrigagdes da FPC)

No ambito da cooperacéo referida na clausula 12, a FPC compromete-se a:

1. No dominio da Formacéo:

a. Colaborar no ambito do programa de formagéo de professores, atraves
da cedéncia de t&cnicos qualificados e da preparagéo dos respetivos
planos de formagao do Corfebol do Desporto Escolar;

b. Definir e disponibilizar uma quota de participagéo de docentes, que
enquadrem atividades inseridas no programa do Desporto Escolar, nos
cursos e agdes de formag&o destinados a técnicos desportivos e para 0s
quais possuam qualificagdes suficientes;
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C.

Colaborar no programa de formagdo de professores, através da
cedéncia de técnicos qualificados e da preparagéo dos respetivos planos
de formagéo da modalidade.

acompanhamento de jovens praticantes, assente nas unidades de
ensino e treino do Desportc Escolar, nomeadamente nos
Agrupamentos/Escolas com Corfebol.

2. No dominio da Documéhtacéo:

a.

Colaborar na produgéo de material de apoio técnico-didatico em CD ou
outro suporte para os diferentes intervenientes: professores, arbitros e
praticantes; ' '

Disponibilizar as Escolas de Referéncia, na medida das suas
possibilidades, material técnico-pedagégico destinado aos professores
(em CD ou papel ou outros), além de outros materiais tecnicos
referentes a modalidade.

3. No dominio da Promo.céo, Divulgacgo e Organizacéo de atividades

desportivas.

a.

Colaborar na organizagdo de atividades de caracter competitivo
hacionais e internacionais, constantes do Programa do Desporto
Escolar,

Colaborar na organizagéo e no enquadramento técnico de Estagios de
Aperfeigoamento,

Permitir a participagdo de Grupos-Equipas do Desporto Escolar em
torneios abertos;

Possibilitar a realizagdo de atividades de promogéo e divulgag8o do
Desporto Escolar no decorrer dos “Pontos Altos” do calendario
desportivo da modalidade;

Divulgar no site da FPC a ligacéo ao site da DGIDC-GCDE.
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Clausula Quarta
(Operacionalizagio) -

1. A DGIDC-GCDE e a FPC definir&o, por acordo, as formas operacionais de
' _cobperagéo_, através de contactos e reunibes periédicas, no sentido de
garantir a execugdo e o desenvolvimento dos diferentes dominios

constantes do presente Protocolo e respectiva avaliagéo;

2. A DGIDC-GCDE e a FPC designaréo, respetivamente, os representantes
que assegurardo uma adequada ligagéo entre as duas Entidades.

Clausula Quinta
(Prazo de vigéncia do protocolo)

O presente Protocolo vigora pelo periodo dé um ano, tendo inicio na data da
sua assinatura, podendo ser renovado automatica e sucessivamente por iguais
periodos de tempo, desde que nenhuma das partes o denuncie, com uma
antecedéncia minima de 30 dias relativamente & data da produgéo dos efeitos
da dentncla. -

Clausula Sexta
(Revogacéo e Resolugéo)

1. O presente Protocolo pode ser revogado por comum acordo entre as partes.

2. O incumprimento por qualquer das partes outorgantes das obrigagbes
constantes no presente Protocolo confere a parte ndo faltosa o direito a
resolugdo do mesmo.

3. A resolugéo devera ser notificada a parte faltosa, através de carta registada
com aviso de rececio.

Clausula Sétima

(Renegociagéao)
O presente Protocolo poderéd ser objeto de renegociagéo entre as partes
outorgantes, no caso de alteragéo fundamentada das condigbes que estiveram
na base da sua celebrag&o e gque justifiguem uma mudanga da sua execugéo.
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Clausula Oitava
(Alteracoes)-
No decorrer da vigéncia do presente Protocolo, poderdo ser introduzidos

ajustamentos ou alteragbes ao mesmo, por comum acordo entre as partes.

Clausula Nona
(Lei Material Competente) .
O presente Protocolo rege-se pela Lei Pdrtuguesa, segundo a qual devera ser
sempre interpretado e executado. '

Clausula Décima
(Resolugio de litigios)
Para julgamenio de quaisquer litigios emergentes do presente Protocolo,
designadamente relativos & respectiva interpretagéo, execugdo, incumprimento,
invalidade, resolugéo, redugéo ou converséo, é competente o foro da Comarca de
Lisboa.

E por terem de livre vontade assim convencionado, as partes contratantes
firmam o presente Protocolo, num total de 8 paginas, feito em duplicado, em
Lourinh&, aos dezoito dias do més de novembro de dois mil e onze, ficando um
exemplar na posse de cada um dos outorgantes.

Pel’O Director-Geral de Inovag:ao e Desenvolv&mento Curricular
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Clausula Oitava

- (Alteragdes)
No decorrer da vigéncia do presente Protocolo, poderdo ser introduzidos
ajustamentos ou alteragfes ao mesmo, por comum acordo entre as partes.

Clausula Nona
(Lei Material Competente) .
O presente Protocolo rege-se pela Lei Portuguesa, segundo a qual devera ser
sempre interpretado'e executado,

Clausula Décima
(Resolugéo de litigios)
Para julgamento de quaisquer Ilitigios emergentes do presente Protocolo,
designadaménte relativos a réspectiVa interpretagéo, execugéo, incumprimento,
invalidade, resolugdo, redugdo ou converséo, é competente o foro da Comarca de
Lisboa.

E por terem de livre vontade assim convencionado, as partes contratantes
firmam o presente Protocolo, num total de 8 paginas, feito em duplicado, em
Lourinh&, aos dezoito dias do més de novembro de dois mil e onze, ficando um
exemplar na posse de cada um dos outorgantes.

Pel'O Director-Geral de Inovagz%oie -Desenvolvimento Curricular
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